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| EMENTA: Denomina de Rua JOSE ALVES DA SILVA (Zeca de M 

‘ Luzia), rua no Povoado de Serra Branca, deste Municipio. ‘ 

| A Í 

O Vereador que a este subscreve, com assento na Câmara Municipal de Carnaíba, Estado de 
Pernambuco, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Rua JOSE ALVES DA SILVA (Zeca de Luzia), rua no 
Povoado de Serra Branca, iniciando-se da residéncia do Sr. Aureliano Barnabé da Silva a 
residéncia do Sr. Luiz Bernadino. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. 
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